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RESUMO

Dado à grande importância do Programa Bolsa Família (PBF) em auxiliar 
imediatamente às famílias pobres no aumento de renda e o cumprimento das 
condicionalidades para o recebimento do benefício, tornou-se pertinente verificar 
o impacto indireto do Programa sobre as crianças que exercem alguma atividade 
de complementação de renda familiar. Desse modo, com o aumento da frequência 
escolar mínima exigida para a permanência no Programa, pretende-se verificar se 
houve redução dessa mão de obra infantil, ao contrastar os anos de 2004, ano de 
unificação de outros programas de transferência de renda condicionada, e o ano 
de 2011, para uma análise mais atualizada. Fazendo uso da Pesquisa Nacional 
de Amostra de Domicílios (PNAD/IBGE) e dos dados disponibilizados pelo 
Ministério de Desenvolvimento e Combate à Fome (MDS), busca-se expor as 
informações obtidas por meio de dados expositivos e análise do mesmo. Além 
disso, ainda se promove um debate sobre o trabalho infantil visto pela ótica 
do desenvolvimento humano em perspectiva nacional e internacional. Ao fim 
da análise realizada, foi constada que apesar das condicionalidades exigidas 
de frequência escolar mínima, as crianças de 6 a 15 anos exercem trabalhos 
remunerados, geralmente no setor agrícola, o que implica dizer que o ingresso das 
famílias no Programa se mostra indiferente na decisão das crianças trabalharem 
ou não. 

Palavras chaves: Trabalho infantil. Condicionalidade. Programa Bolsa Família.

ABSTRACT

Given the great importance of the Bolsa Família Program (PBF) in immediate aid 
to poor families to increase income and fulfillment of conditionalities for receiving 
the benefit, became relevant check the indirect impact of the program on children 
engaging in some activity complementation family income. Thus, with increasing 
minimum attendance required to stay in the program, we intend to verify whether 
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this was reduced child labor, the contrast between 2004, the year of unification 
of other programs of conditional cash transfers, and 2011, for a more updated. 
Making use from the National Household Sample Survey (PNAD / IBGE) and 
data provided by the Ministry of Development and Fight against Hunger (MDS), 
seeks to expose the information obtained through data analysis and exhibition of 
the same. Besides that promotes debate on child labor seen from the perspective 
of human development in national and international perspective. At the end of 
the analysis, revealed as being that despite conditionalities required minimum 
school attendance, children 6 to 15 years performing paid work, usually in the 
agricultural sector. What implies that the inflow of families in the program was 
indifferent in the decision of children to work or not.

Keywords: Child labor. Conditionality. Bolsa Família Program.

Introdução

De início, o combate à pobreza pede ações 
específicas capazes de romper essa armadilha en-
tre gerações, dentre as quais, destaca-se o papel dos 
programas de transferências focalizadas de renda. 
Um programa desta natureza tem por objetivo eli-
minar e/ou amenizar, no curto prazo, as dificuldades 
acarretadas pela condição de pobreza dessas famí-
lias carentes (FERRO, 2003). 

A implementação de programas de transfe-
rência direta de renda tem gerado um considerável 
interesse entre os formuladores de políticas públicas 
e no mundo acadêmico, no sentido de se avaliar seus 
benefícios a partir da redução da desigualdade ou 
concentração de renda.

 A partir da década de 1990, muitos países 
em desenvolvimento adotaram novos formatos de 
programas distributivos de renda. (PEDROZO, 
2007; SILVA, 2010, p. 63). No cenário nacional, 
este tema começa ser discutido com a aprovação 
pelo Senado, em dezembro de 1991, do Projeto 
de Lei nº 2561, de autoria do senador Eduardo 
Suplicy, propondo a instituição de um Programa de 
Garantia de Renda Mínima (PGRM), sob a forma 
de imposto de renda negativo1. Em 1995, na cidade 
de Campinas-SP, institui-se o Programa de Garantia 
de Renda Familiar Mínima (PGRFM) (FOGOÇA; 
1998). No mesmo período, o governador do Distrito 

1 Imposto de renda negativo: sistema tributário que cobra imposto de fa-
mílias de renda alta e transfere renda às famílias de baixa renda. Disponí-
vel em: http://www.igf.com.br/aprende/glossario/glo_Resp.aspx?id=1616. 
Acesso em 18/12/2012.

Federal – Cristovam Buarque - cria o Programa 
Bolsa Escola tendo como objetivo central estimular 
a educação para crianças e adolescentes até então 
ausentes das salas de aula. No ano de 2001, este 
programa de transferência de renda direta começa 
ser implantado a nível Federal pelo então Presidente 
Fernando Henrique Cardoso, através do Sistema 
Brasileiro de Proteção Social e passa a ser composto 
por vários Programas Sociais de Transferência de 
Renda (auxílio-gás, bolsa escola, bolsa alimentação 
e cartão alimentação). Em 2004, através da Lei 
10.836 de 9 de janeiro de 2004 o então Presidente 
da República Luís Inácio Lula da Silva promove a 
unificação dos Programas Sociais de Transferência 
de Renda implementados no Governo anterior2, 
denominando o novo programa de “Bolsa Família”.

Em particular, a característica do Programa 
Bolsa Família (PBF), cuja política social é objeto 
central do Governo Federal até os dias atuais, confi-
gura-se como um programa de transferência de ren-
da condicionada. Isso quer dizer que há compromis-
sos assumidos tanto pelo governo federal, ofertando 
serviços de saúde, educação e assistência social, 

2 Programa Bolsa Família e Cadastro Único dos Programas Sociais do Go-
verno Federal: Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001 Institui o Cadastra-
mento Único para Programas Sociais do Governo Federal   Medida Provi-
sória nº 132, de 20 de outubro de 2003 (convertida na Lei nº 10.836, de 09 
de janeiro de 2004) Cria o Programa Bolsa família e dá outras providências. 
Lei nº 10.836, de 09 de janeiro de 2004 Cria o Programa Bolsa Família e 
dá outras providências. Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004 Re-
gulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, que cria o Programa 
Bolsa Família, e dá outras providências sobre o Cadastro Único de Progra-
mas Sociais do Governo Federal e sua repercussão sobre os benefícios dos 
programas de transferência de renda do Governo Federal. Disponível em: 
http://www.mds.gov.br. Acesso em:  06/12/2011.
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quanto pelas famílias beneficiárias, comprometen-
do-se a assumir estes compromissos para continuar 
recebendo o benefício3. 

Uma das condicionalidades do Programa Bol-
sa Família está centrada na redução da probabilida-
de das crianças dessas famílias beneficiárias ingres-
sarem precocemente no mercado de trabalho, para 
prover a complementação de renda da própria famí-
lia. No entanto, esse objetivo tenderá ser alcançado 
através da permanência da criança na escola, um das 
principais condicionalidades do PBF. 

Diante dessa perspectiva, o presente artigo 
discute, por meio de dados expositivos extraídos 
dos microdados da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios (PNAD) dos anos de 2004 e 2011, se 
houve uma redução no ingresso precoce no mercado 
de trabalho de crianças entre 6 e 15 anos. Em outras 
palavras, este estudo revela se, no Brasil, o cenário 
que se refere ao trabalho infantil nesse período apre-
sentou trajetória declinante.

Trabalho Infantil

Vasta é a literatura acadêmica definindo o tra-
balho infantil, permeando até mesmo a área jurídi-
ca no que se refere a este debate. Gonçalves (1997, 
p.3) afirma que talvez a melhor ideia que justifique 
a ocorrência do trabalho infantil como item de dis-
cussão social é que a infância e adolescência devem 
ser dedicadas à educação e à formação do indivíduo, 
e não ao trabalho. No que se refere à educação, a 
ocupação neste estágio da vida pode inviabilizar a 
frequência às aulas, ao concorrer sincronicamente 
a elas. O trabalho ainda pode reduzir a qualidade 
do aproveitamento escolar, ao exigir em demasia 
da criança ou do adolescente, dificultando-lhes o 
aprendizado intelectual e desestimulando sua con-
tinuidade, gerando como consequência a evasão es-
colar. 

Essa realidade pode ser vista sob a ótica de 
que a partir do momento que as atividades exercidas 
se tornam uma necessidade de sustento e sobrevi-
vência da família e que se tornam atividades regula-
res, nesse momento passam a ser consideradas como 
exploração da mão de obra infantil.

3 Disponível em http://www.mds.gov.br/bolsafamilia/condicionalidades. 
Acesso em 09/12/2012.

Torres (2011) e Kassouf (2007) argumentam 
que a exploração da mão de obra infantil foi relata-
da por pensadores clássicos como Marx, Marshall, 
Engels e Thompson. 

 Kassouf (2007, p. 324) aponta que Marx 
(1867) já descrevia algumas causas do trabalho de 
crianças e adolescentes. Segundo ele, com o adven-
to da máquina a força muscular nas tarefas foi redu-
zida, permitindo ao empregador oferecer ocupações 
que exigissem operários fracos ou com o desenvol-
vimento muscular incompleto. E com o tempo de 
serviço reduzido, o empregador reduz também o sa-
lário pago e seu meio de sobrevivência.

Ainda a partir da análise sobre Marshall 
(1929), Kassouf (2007) destacou em suas observa-
ções que as jornadas longas de trabalho de crianças 
já ocorriam no século XVII, ou seja, antes da revo-
lução industrial. Durante a Revolução Industrial, o 
que descreve como o auge da miséria, era possível 
se deparar com uma forte fragilidade tanto psicoló-
gica quanto física, ambas causadas pelo excesso de 
trabalho. 

As autoras Cacciamali (2008) e Kassouf 
(2005) verificam que Pigou (1932) defendia a erra-
dicação do trabalho infantil, mas ciente de que im-
pedir as crianças de trabalhar poderia levar algumas 
famílias em situação pior do que se encontravam. 
Diante disso, previne que um meio de erradicação 
do trabalho infantil deveria ser por meio de políticas 
públicas de assistência às famílias necessitadas.

Contudo, no Brasil, o trabalho infantil advém 
do período da escravidão, quando, os filhos de es-
cravos acompanhavam seus pais nas mais diversas 
atividades e exerciam tarefas que exigiam esfor-
ços muito superiores às suas possibilidades físicas 
(KASSOUF, 2007, p. 324). 

No cenário nacional, o trabalho infantil pas-
sou a ser questão de discussão pública devido ao 
emprego de crianças na indústria têxtil desde o 
século XIX, início da industrialização brasileira, 
como apresenta Torres (2011). A autora aponta que 
as condições precárias de trabalho em que crianças 
e adolescentes enfrentavam eram as mesmas das in-
dústrias inglesas no período de iniciar a Revolução 
Industrial na Inglaterra: falta de higiene, precarieda-
de na iluminação, sobrecarga e acidentes de trabalho 
no manuseio de máquinas, levando a problemas no 
desenvolvimento dos pequenos trabalhadores.
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Muniz (2006. p. 32 apud Ferreira, 2001) aponta 
que até meados dos anos 80, no Brasil, o trabalho 
infantil não chegava a se constituir em um tema 
que despertasse interesse da sociedade. Pensavam 
muitos, até então, que o trabalho de crianças era 
uma alternativa positiva, disciplinadora e de ajuda 
à família. Segundo o autor, em todo mundo o tema 
despertava mais apatia, indiferença ou cinismo 
do que preocupação. Até então a única instituição 
internacional preocupada e empenhada em erradicar 
o trabalho precoce era a Organização Internacional 
do Trabalho (OIT). No entanto, no início da década 
de 90 iniciam-se algumas mudanças na condução 
do pensamento a respeito do trabalho infantil no 
Brasil, por exemplo, houve pressões internacionais 
que se tornaram uma verdadeira ameaça quando 
sanções comerciais norte-americanas recaíram 
sobre a produção de calçados na região de Franca/
Estado de São Paulo em 19944, colocando em 
risco a exportação deste produto (MUNIZ; 2006, 
p. 32 apud CARVALHO 2000).  Logo, as pressões 
internacionais convergem a partir de então para o 
que se denomina de cláusulas sociais5. 

No cenário nacional, a proteção à criança com 
o objetivo de garantir seus direitos na sociedade ga-
nha um grande reforço a partir do Estatuto da Crian-
ça e Adolescente, Lei nº 8.069 de 13 de julho de 
19906, que define no artigo 2º a idade para que um 
indivíduo seja considerado criança e adolescente no 
Brasil: “Considera-se criança, para os efeitos desta 
Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade incomple-
to, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos 
de idade”.

4 Alves (2004, p.2) destacou a brusca redução da contratação formal de tra-
balhadores no setor calçadista de Franca, de 36.609, em 1986, para apenas 
19 mil trabalhadores no ano de 1996. Também aponta que no ano de 1994 
ocorreu uma grande eclosão da crise no setor produtivo calçadista e expan-
são do movimento sindical local, aumentando a visibilidade do problema 
do uso de trabalho infantil e de mulheres (trabalho domiciliar) associados 
ao movimento de subcontratação de trabalhadores pelos ateliês, que são 
organizações prestadoras de serviços à indústria, em condições e relações 
de trabalho tipicamente informal. Disponível em: http://www.ead.fea.
usp.br/semead/7semead/paginas/artigos%20recebidos/Socioambiental/
SA09_Desafios_de_Governan%E7a_da_RSocial_Cadeia_.PDF. Acesso em: 
06/01/2013.
5 Por isso mesmo, elas geram tanta polêmica e resistência. Se de um 
lado, elas são saudadas como positivas por eliminar violações de direitos 
dos trabalhadores e dos consumidores (quando pensadas em termos de 
melhoria de qualidade dos produtos), por outro, podem legitimar novas 
práticas de protecionismo comercial introduzindo novas justificativas às 
sanções comerciais.
6 Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8069.htm. 
Acesso em 21/12/2012.

A partir dos anos 90, a preocupação começou 
a ganhar importância na sociedade brasileira. Pri-
meiramente como uma forma de denúncia, princi-
palmente na área agrícola, por meio de sindicatos 
dos trabalhadores, ministério público, as delega-
cias regionais do trabalho e outros órgãos públicos 
de defesa de cidadania (VEIGA; 1998, p. 89). Em 
1995, a Confederação Nacional dos Trabalhadores 
na Agricultura divulgou um levantamento constan-
do que cerca de 40% da força de trabalho na zona 
rural era composta de crianças. Além disso, 39% do 
total de crianças em atividades de jornada de traba-
lho superior a 44 horas semanais, sendo que a maior 
parte delas trabalhava exposta a situações de risco.

No entanto, é através do artigo 60 do Estatuto 
da Criança e Adolescente quanto no artigo 403 da 
Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 20007, san-
cionada pelo então Presidente da República Fernan-
do Henrique Cardoso, que se procura caracterizar e 
identificar o trabalho de menor aprendiz: “É proibido 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 
quatorze anos”. 

Além disso, a Lei nº 10.097 também faz men-
ção à remuneração e direitos trabalhistas devidos 
ao trabalho de menor aprendiz, ou seja, assegura o 
salário mínimo por hora, anotação em carteira de 
trabalho, condicionada à matrícula e frequência do 
menor na escola. Um passo também relevante foi a 
definição de idade mínima para considerar o menor 
aprendiz, que é de 14 anos até os 18 anos e a duração 
da jornada de trabalho de seis horas diárias, não po-
dendo ser prorrogadas e nem compensadas. Além de 
os estabelecimentos empregadores de qualquer na-
tureza serem obrigados a empregar e matricular nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem 
para complementar a formação profissional desses 
aprendizes8.

Atualmente, a Constituição Federal estabele-
ce que somente a partir de 16 anos esteja permitida a 
admissão ao trabalho e ao emprego. A única exceção 
à proibição constitucional é a admissão na condição 
de aprendiz, permitida a partir dos 14 anos (artigo 
7º, inciso XXXIII), para tipos de atividades que 

7 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L10097.htm. 
Acesso em 21/12/2012.
8 Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10097.htm. Vi-
sitado em 21/12/2012.
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apresentem os requisitos legais para a aprendizagem 
profissional, previstos na CLT, com alterações intro-
duzidas pela Lei nº 10.097/00 (ANDI; 2007, p.31). 
Logo, a legislação vigente apenas proíbe o trabalho 
infantil, não o caracteriza.

Deste modo, cabe à discussão a causa do tra-
balho infantil no Brasil e suas consequências para a 
entrada precoce de crianças no mercado de trabalho 
seja formal ou informalmente.

Causas e Efeitos do Trabalho Infantil

Na pesquisa de Ferro (2003, p.16), mostra-se 
que há relação entre pobreza e trabalho infantil, prin-
cipalmente em centros urbanos. O autor conclui que 
há outros fatores importantes como o sistema edu-
cativo ineficiente, tradições e padrão social, falta de 
legislação e fiscalização, perfil do mercado e traba-
lho e os tipos de arranjo familiares. É por essa razão 
que o governo federal e alguns governos estaduais 
e prefeituras vêm institucionalizando programas de 
transferência condicionada, de modo que aumente a 
permanência das crianças e jovens na escola. 

Santos (2010) e Kassouf (2002) concordam 
com os expostos de Monte (2008, p.647-648) ao 
afirmarem que caso não sejam executadas políticas 
públicas altamente eficientes, tende a resultar na 
continuidade da realidade de privação tanto social 
como econômica para as gerações futuras. Este fato 
vem ao encontro do que os autores concluem, ou 
seja, eles indicam que o trabalho infantil reduz os 
rendimentos provenientes do trabalho dos brasilei-
ros na fase adulta da vida, independentemente do 
sexo ou região considerada.

Kassouf (2005) aponta que a questão de es-
colaridade dos pais da criança, a pobreza, o tama-
nho da família, idade em que os pais começaram a 
trabalhar, entre outras variáveis, são fatores impor-
tantes para explicar a alocação de tempo da criança 
ao trabalho. Trabalho infantil é uma atividade que 
gera benefícios imediatos na forma de renda, mas 
também gera custos por não estudar e/ou por reduzir 
o tempo de lazer. Assim sendo, fatores que afetam 
os benefícios do trabalho (salário), ou os custos (re-
tornos à educação) também afetarão a decisão com 
relação ao trabalho infantil.

O estudo desenvolvido por Kassouf (2007, p. 
339) mostra que o aumento da renda familiar reduz 

a probabilidade de a criança trabalhar e aumenta a 
chance de ela estudar. Isso afeta também a economia 
em níveis macroeconômicos, ou seja, observa-se que 
as nações que se tornaram mais ricas apresentaram 
uma redução no trabalho infantil. Tanto na China, 
como na Tailândia e na Índia, o crescimento do 
Produto Interno Bruto (PIB) desses países foi 
acompanhado pelo declínio do trabalho infantil.

No entanto, Oliveira (2004, p. 5-6) afirma, em 
sua pesquisa, que há uma estreita relação entre bai-
xo nível de renda, baixo nível escolar e trabalho in-
fantil devido à correlação entre qualificação e renda. 
O autor ainda utiliza o seguinte exemplo: 

[...] uma família com pais de baixo nível escolar 
permitirão que em uma situação de onde tenham 
muitos filhos, permitirão que estes ingressem pre-
cocemente no mercado de trabalho na esperança 
de aumentar sua renda familiar. Ao ingressarem 
no mercado de trabalho, ocupando cargos de bai-
xa qualificação ou nenhuma, as crianças não fre-
quentarão o ensino regular ou se frequentarem terá 
baixo rendimento e consequentemente haverá re-
petência ou evasão escolar. Desse modo, o ciclo 
de pobreza se reinicia.

De acordo com a pesquisa de Monte (2008, 
p.647-648), os números mostraram que os indivídu-
os que começam a trabalhar ainda criança perma-
necem recebendo salários baixos mesmo quando 
adultos, indicando, assim, a existência de um ciclo 
vicioso de pobreza9.

Monte (2008, p.648 apud Kassouf, 2002), 
afirma que uma pior inserção ocupacional corres-
ponde a uma perspectiva limitada na carreira profis-
sional dado que o sucesso profissional do trabalha-
dor está fortemente atrelado ao seu status de origem. 
Mesmo tendo sido observado um retardamento no 
ingresso ocupacional dos indivíduos, a idade média 
de ingresso para os indivíduos nascidos na década 
de oitenta é superior em apenas 2,5 anos a idade mé-
dia para os nascidos quarenta anos atrás (15,0 anos 

9 Ciclo vicioso de pobreza descrito por Nurske (1957, p.8) com um exemplo 
ao ser citado por Gumiero (2011, p.55): “um homem é pobre não tem o 
bastante para comer; sendo subalimentado, sua saúde é fraca; sendo fisica-
mente fraco, sua capacidade de trabalho é baixa, o que significa que ele é 
pobre, porque, por sua vez, quer dizer que não tem o bastante pra comer; 
e assim por diante. Tal situação transporta para um plano mais largo de 
um país.” Disponível em: http://www.bdtd.ufscar.br/htdocs/tedeSimplifi-
cado/tde_arquivos/21/TDE-2011-05-30T160938Z-3739/Publico/3647.pdf. 
Acesso em: 07/01/2013.
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contra 12,5 anos), quando praticamente não existia a 
regulação do Governo no mercado de trabalho nem 
a difusão de pesquisas que mostram o impacto nega-
tivo da inserção precoce.

Programa de Transferência Condicionada 
de Renda (PTCR)

Os Programas de Transferência Condicionada 
de Renda (PTCR) têm ganhado espaço no cenário 
de política social nos países em desenvolvimento. 
Ferraz (2008, p.27) define os PTCR como uma po-
lítica pública de transferência de renda direta para 
famílias pobres, que não tem em sua estrutura a exi-
gência de determinados pré-requisitos para o recebi-
mento desse benefício monetário, tais como: ações 
em saúde, educação e trabalho.

Apesar do conceito desenvolvido no início 
dos anos 1990 sinalizar para o desenvolvimento de 
programas de garantia de renda mínima, na verdade 
implementaram-se no Brasil programas de transfe-
rência de renda condicionada a partir de 199510. A 
principal diferença é que, enquanto o único critério 
para os programas de garantia de renda mínima é a 
renda, os programas de transferência de renda con-
dicionada também exigem contrapartida dos benefi-
ciários. (SÁTYRO, 2009, p. 8).

Soares (2009, p.7) aponta que embora o 
Programa Bolsa Família tenha sido criado apenas em 
2003, sua criação é consequência de uma trajetória 
particular em políticas de proteção social seguida 
pelo Brasil nos últimos 40 anos, em especial após a 
Constituição de 1988. Esta trajetória tem elementos 
em comum com outros países latino-americanos, 
mas também conta com aspectos peculiares ao 
nosso país.

Programa Bolsa Família 

Segundo o Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS), o Programa Bol-
sa Família (PBF) é um programa de transferência 

10 Com os programas locais de renda mínima: Programa de Garantia de 
Renda Familiar Mínima, em Campinas, a Bolsa Familiar para Educação, 
no Distrito Federal, e Programa de Garantia de Renda Familiar Mínima, 
de Ribeirão Preto. Estes três programas limitavam-se a famílias com 
crianças menores que 14 anos e eram programas de transferência de 
renda condicionados, que exigiam contrapartidas dos seus beneficiários. 
(SÁTYRO, 2009, p. 8-9).

direta de renda que beneficia famílias em situação 
de pobreza (renda familiar per capita de R$ 70,01 a 
R$ 140,00) e de extrema pobreza (renda familiar per 
capita de até R$ 70,00). Criado em 20 de outubro de 
2003 pela Medida Provisória nº 132, foi legitima-
do pela Lei nº 10.836, de 09 de Janeiro de 2004, e 
pelo Decreto nº 5.209, de 17 de setembro de 2004. 
O Programa tem como objetivo principal combater 
a pobreza no Brasil e para isso atua em três frentes: 
a transferência de renda promove o alívio imediato 
da pobreza, as condicionalidades reforçam o aces-
so a direitos sociais básicos nas áreas de educação, 
saúde e assistência social, e as ações e programas 
complementares objetivam o desenvolvimento das 
famílias, de modo que os beneficiários consigam su-
perar a situação de vulnerabilidade.11  

A partir da discussão no que tange a perma-
nência das famílias no Programa, Tavares (2010, 
p. 616) elaborou uma pesquisa em que aponta que 
a implantação de políticas sociais pode incentivar 
mudanças de comportamento não desejáveis por 
parte dos beneficiários dos programas. Segundo o 
autor, quando se trata de programas de transferência 
de renda, o primeiro incentivo desfavorável supos-
to na pesquisa é o da redução da oferta de trabalho 
dos beneficiários, aumentando seu grau de depen-
dência em relação ao programa, dada a redução da 
renda proveniente do trabalho. Tal fato representa o 
efeito-renda da transferência: diante do aumento da 
parcela da renda do domicílio, algum membro da fa-
mília reduz sua oferta de trabalho sem comprometer 
o orçamento familiar. 

No entanto, programas sociais como o 
Programa Bolsa Família, também supõem a 
existência de um efeito-substituição da transferência, 
decorrente da imposição de condicionalidades. Isso 
porque, como o programa atrela o recebimento do 
benefício à frequência das crianças às aulas, deve 
haver uma redução do trabalho infantil ofertado e, 
portanto, e também da renda proveniente do trabalho 
no domicílio. No entanto, para se manter a renda 
seria necessário que ela fosse compensada pelo 
aumento do trabalho de outro membro da família. 
Assim, o impacto do programa sobre a oferta de 
trabalho dos beneficiários não é conclusivo, uma vez 
que depende de dois efeitos (renda e substituição), 

11 Disponível em: < http://www.mds.gov.br/bolsafamilia>. Acesso em: 
19/01/2013.
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que atuam em sentidos opostos. 
O Programa Bolsa Família define o cumpri-

mento de algumas condicionalidades relacionadas 
às áreas da saúde e educação. A expectativa, segun-
do justificativa explicitada na legislação e documen-
tos oficiais do Programa, é de que o cumprimento 
de condicionalidades tanto possibilite o acesso e a 
inserção da população pobre nos serviços sociais 
básicos como favoreça a interrupção do ciclo de re-
produção da pobreza (SENNA, 2007, p.89).

As condicionalidades, definidas pelo Ministé-
rio de Desenvolvimento Social, são os compromis-
sos assumidos tanto pelas famílias beneficiárias do 
Bolsa Família quanto pelo poder público para am-
pliar o acesso dessas famílias a seus direitos sociais 
básicos. Por um lado, as famílias devem assumir e 
cumprir esses compromissos para continuar rece-
bendo o benefício. Por outro, as condicionalidades 
responsabilizam o poder público pela oferta dos 
serviços públicos de saúde, educação e assistência 
social. 

Na área de saúde, as famílias beneficiárias as-
sumem o compromisso de acompanhar o cartão de 
vacinação e o crescimento e desenvolvimento das 
crianças menores de 7 anos. As mulheres na faixa 
de 14 a 44 anos também devem fazer o acompanha-
mento e, se gestantes ou nutrizes (lactantes), devem 
realizar o pré-natal e o acompanhamento da sua saú-
de e do bebê.

Na educação, todas as crianças e adolescentes 
entre 6 e 15 anos devem estar devidamente matricu-
lados e com frequência escolar mensal mínima de 
85% da carga horária. Já os estudantes entre 16 e 17 
anos devem ter frequência de, no mínimo, 75%. Na 
área de assistência social, crianças e adolescentes 
com até 15 anos em risco ou retiradas do trabalho 
infantil pelo Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil (PETI), devem participar dos Serviços de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos (SCFV) 
do PETI e obter frequência mínima de 85% da car-
ga horária mensal. Esgotadas as chances de reverter 
o descumprimento das condicionalidades, a família 
pode ter o benefício do Bolsa Família bloqueado, 
suspenso ou até mesmo cancelado.

À luz das condicionalidades do Programa 
Bolsa Família, mais especificadamente quanto à 
condicionalidade de educação, podem-se observar 
alguns impactos ao longo dos anos. 

A partir de dados do Instituto Nacional de 
Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(INEP) para os anos de 2007 a 2011, sobre a taxa 
de abandono escolar no ensino fundamental, há uma 
redução de 3,7%, para os estados que compõem 
a região Norte e Nordeste do país. No entanto, ao 
analisar o ano de 2011, verifica-se que essas regiões 
apresentam as maiores taxas de abandono escolar 
nesta faixa etária no país, 7,7 % e 8,3% respectiva-
mente. Muito contrastante com os estados do Sul e 
Sudeste do pais que permearam entre 2,2% e 1,4% 
de taxa de abandono escolar para o mesmo período.

Na pesquisa organizada por Neri (2009, p.5-
8), com base nas Pesquisas Nacionais por Amostra 
de Domicílios (PNAD) de 2004 e 2006, aponta que 
o principal motivo para a evasão escolar apresenta-
do seria a falta de oferta de vaga escolar no grupo 
etário de 7 a 14 anos (crianças que frequentam o en-
sino fundamental). 

Ferro (2003, p.441) argumenta que as trans-
ferências de renda tiveram um impacto positivo e 
significativo sobre a redução da jornada de trabalho 
de crianças entre 6 e 15 anos de idade pertencentes 
a famílias com renda per capita inferior a meio sa-
lário mínimo, mas nada poderia ser afirmado sobre 
a decisão de trabalhar ou não. No entanto, Tavares 
(2010, p. 630), em sua pesquisa, salienta que o rece-
bimento do beneficio impactaria positivamente para 
a redução do trabalho infantil, desde que cumprida a 
sua condicionalidade. 

Diante desse contexto, a proposta desse estu-
do é verificar se o trabalho infantil no Brasil entre os 
anos de 2004 e 2011 se apresenta em trajetória cres-
cente ou decrescente após a unificação do Programa 
Bolsa Família realizado do ano de 2004. 

Condições de trabalho

A seguir, serão dispostas as informações co-
lhidas da Pesquisa Nacional de Amostra de Domi-
cílios de 2004 e 2011 (PNAD/IBGE), a respeito das 
condições de trabalho de crianças entre 6 a 15 anos. 
Inicialmente apresentados na tabela 1.

Os dados colhidos apontaram que trabalho 
não remunerado nesta faixa etária em 2004 foi da 
ordem de 51,94 % e reduziu para 39,68% em 201112. 

12 Reforça-se que a partir de 14 anos de idade, é permitido que a criança 
exerça atividade remunerada ao ser enquadrada como menor aprendiz e 
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Pedrozo (2007, p. 14) apresenta em sua pesquisa 
resultados que corroboram com estes dados, pois 
segundo o autor afirma, ao ser inserido no Progra-
ma Bolsa Família, aumenta a frequência escolar 
sem necessidade de a criança trabalhar, principal-
mente entre famílias caracterizadas pelo Programa 
como pobres. Entretanto, nas categorias trabalhador 
doméstico sem carteira assinada, outro empregado 
também sem carteira assinada e trabalhador para o 
próprio consumo houve um aumento de 13% das 
crianças que trabalhavam.

Na região Norte, observa-se uma redução sig-
nificativa de crianças que trabalhavam sem remu-
neração em alguns estados, como no Amapá, que 
em 2004 foi de 85,29%, caindo para 25% em 2011. 
Entretanto, se verificado com mais atenção, neste 
mesmo estado aumentou significativamente o per-
centual de crianças que passaram a ocupar trabalhos 
domésticos e outros empregos sem carteira assinada 
ou passaram a trabalhar por conta própria13.

No Nordeste brasileiro, verifica-se a mesma 
trajetória, ou seja, houve uma redução em todos os 
estados da região no que se refere ao percentual de 
crianças que trabalhavam sem remuneração. No es-
tado de Alagoas verifica-se uma variação de aproxi-
madamente 75%, no entanto, em uma análise atra-
vés de uma visão mais preocupante, verifica-se que 
o estado do Ceará registrou uma redução de apenas 
3,79% neste quesito entre 2004 e 2011. Sob a ótica 
do trabalho infantil, é possível verificar que o estado 
do Rio Grande do Norte apresentou um aumento na 
variação percentual de aproximadamente 200% de 
domicílios que possuíam crianças na faixa etária de 
6 a 15 anos que declararam ser empregados domés-
ticos sem carteira assinada. 

Dando continuidade para análise que centra a 
região Nordeste, verifica-se que apenas um estado 
dessa região apresentou redução no percentual de 
crianças que trabalham na produção do próprio con-
sumo, foi o estado da Paraíba (14,09%), os outros 
estados apresentaram uma elevação muito significa-

tenha seus direitos trabalhistas assegurados pela Lei nº 10.097 de 19 de de-
zembro de 2000.
13 Segundo as notas metodológicas da Pesquisa Nacional de Amostra de 
Domicílios (PNAD/IBGE) de 2011, o termo conta própria caracteriza-se 
como pessoa que explora seu próprio empreendimento, sozinha ou com 
sócio, sem ter empregado e contando, ou não, com ajuda de trabalhador 
não remunerado. No entanto, para crianças para essa faixa etária sugere 
trabalhos da comercialização de produtos de baixo valor econômico.

tiva neste quesito entre os anos de 2004 e 2011.  E 
na categoria que se enquadrou com sendo emprega-
do sem carteira assinada o estado que apresentou a 
maior variação percentual no período analisado foi 
Alagoas com 138,07%. No lado oposto, encontra-se 
o estado do Ceará, onde se registrou a maior queda 
percentual neste quesito, aproximadamente 26,43%.

Nos estados da região Sudeste verifica-se que 
em todos houve redução na variação percentual em 
relação às categorias de trabalho: crianças traba-
lhando sem remuneração no período analisado; as 
que declararam serem trabalhadoras por conta pró-
pria e as que afirmaram serem trabalhadoras domés-
ticas sem carteira assinada. Exceto o estado do Rio 
de Janeiro que apresentou um leve aumento na úl-
tima categoria, da ordem de 0,83% e uma elevação 
significativa de aproximadamente 48,91% de crian-
ças que trabalhavam sem remuneração. 

Quanto à região Sul, houve uma expressiva 
redução em todos os estados analisados dessa região 
no que se refere a crianças que trabalham sem re-
muneração, para o período observado. Entretanto, 
houve um aumento de 14,3% de crianças declaradas 
como trabalhadores sem carteira assinada. Princi-
palmente no Estado de Santa Catarina, verifica-se 
um aumento percentual da ordem de 60,91% entre 
2004 e 2011.

Na região Centro-oeste do país, verifica-se 
uma redução média de 43,38% de crianças sem 
remuneração ao exercer alguma atividade. Porém, 
entre 2004 e 2011, houve um aumento significativo 
de crianças trabalhando sem carteira assinada, em 
média 45,42%. Em relação a esta última variável, o 
que é possível observar são os números encontrados 
para o Distrito Federal, os maiores valores entre 
as unidades federativas do país que compõem essa 
região. Entre categorias de trabalho doméstico sem 
carteira assinada e em atividades para o consumo 
próprio, houve uma redução em relação a essas 
categorias, em média, 37,74% e em 30,71%, 
respectivamente. 
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Tabela 1: Crianças de 6 a 15 anos por posição de ocupação, Brasil e Unidades da Federação, 2004 e 2011

Fonte: PNAD/IBGE.
Elaboração própria.

A tabela 2, que segue, tem como objetivo 
classificar melhor o setor de ocupação das crianças 
que exercem alguma atividade. No Brasil, entre os 
anos pesquisados, observa-se que houve uma redu-
ção no percentual de 8,42% de crianças emprega-
das no setor agrícola. Os dados sobre os estados da 
região Norte do país revelam ainda um alto índice 
de crianças empregadas no setor agrícola, exceto no 
estado do Amapá, que registrou uma queda em torno 
de 86%. No entanto, há uma mobilidade do trabalho 
infantil para as atividades de comércio, um aumento 
de 277,8%, e em serviços domésticos, aumento de 
467,0 %.

Na região Nordeste, verifica-se que alguns 
estados registraram redução no percentual de 
crianças inseridas em atividades agrícolas. O Rio 
Grande do Norte se depara com uma redução na 
variação percentual de aproximadamente 26,12%, 
seguido pelo estado de Pernambuco, com cerca de 
24,26% de trabalhadores de 6 a 15 anos em atividade 
agrícola.Ainda fazendo uma análise mais atenta 
para a região Nordeste, verifica-se que os estados de 
Maranhão, Piauí e Alagoas apresentam percentuais 
acima dos 70% no ano de 2011 de crianças que 
trabalham no setor agrícola, valores elevados em 
relação aos demais estados dessa região, ou seja, 
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apresentam os maiores percentuais de empregos 
agrícolas entre crianças de 6 a 15 anos na região 
Nordeste. 

Entre os estados nordestinos, Sergipe destaca-
se como o estado onde mais foram inseridas crianças 
no trabalho doméstico na região, com um aumento 
na variação percentual de aproximadamente 400% 
entre 2004 e 2011. No estado de Alagoas verifica-
se aumento percentual de aproximadamente 100% 
de crianças inseridas em outras atividades, entre 
esse período, e na Bahia, constata-se um aumento 
altamente significativo na variação percentual 
de crianças que estão trabalhando e inseridas no 
comércio e reparação. 

Os estados das regiões Sul e Sudeste apre-
sentaram uma redução nas atividades agrícolas de 
crianças de 6 a 15 anos, exceto os estados do Rio de 
Janeiro e São Paulo, que apresentação uma variação 
positiva da ordem de (23,61%) e (50,75%), respec-
tivamente. Vale salientar, entretanto, que esses dois 
estados são os que apresentam os menores percen-
tuais de crianças inseridas em atividades agrícolas 
registrados para as duas regiões. Entretanto há uma 
maior participação desta mão de obra em atividades 
de comércio e serviços, e em serviços domésticos 
houve um equilíbrio entre os anos observados, 

O mesmo ocorreu nos estados que compõem o 
Centro-oeste brasileiro e no Distrito Federal. Houve 

Tabela 2: Crianças 6 a 15 anos por grupo de atividade principal, Brasil e Unidades da Federação, 2004 
e 2011

2004 2011

Agrícola
(%)

comércio e
reparação

(%)

serviço
domestico

(%)
outros*

 (%)
Agrícola

 (%)

comércio e 
reparação

(%)

serviço 
domestico 

(%)
outros
(%)

Fonte: PNAD/IBGE.
Elaboração própria.
* Outras atividades industriais; indústria de transformação; construção; alojamento e alimentação; transporte, armazenagem e comunicação; administração 
pública; educação, saúde e serviços sociais; outros serviços coletivos, sociais e pessoais; outras atividades; atividades mal definidas ou não declaradas.
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uma redução nas atividades agrícolas, com no Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul onde se constata uma 
redução da ordem de (36,40%) e (39,41%), respec-
tivamente, de 2004 para 2011.

Dentre os estados brasileiros que apresentam 
uma forte concentração de população nesta faixa 
etária em áreas rurais no ano de 2011 foram encon-
trados na região Norte do país.  Como por exem-
plo, no caso dos estados do Acre e Roraima, que 
registraram valores de aproximadamente 80% de 
crianças trabalhando em atividades agrícolas. Esses 
valores vêm ao encontro dos estudos que revelam 
que nas regiões rurais registram-se as maiores taxas 
de fecundidade se comparada com as mulheres que 
vivem em áreas urbanas.

Nessa perspectiva, Stropasolas (2012, p.254) 
demonstra em seu estudo as características socioe-
conômicas das regiões Norte e Nordeste. É nessas 
regiões que se constata uma população em maior 
proporção rural, com médias mais baixas de instru-
ção, menores médias de rendimento e maiores taxas 
de fecundidade, sendo 4,2 (rural) e 3,7 (urbana), res-
pectivamente em 1991 e com que no final de 2000 
houve um aumento nesta variação, de 3,2 (rural) e 
2,7 (urbana). 

Quanto ao número de horas trabalhadas 
semanalmente por crianças no Brasil, apresentadas 
na tabela 3, nota-se que a maioria trabalha 
semanalmente entre 15 a 39 horas, quase uma jornada 
integral de trabalho, e que de 2004 a 2011 ocorreu 
um aumento de 3,70% nessa classificação. Seguindo 
a mesma trajetória, é possível verificar entre aqueles 
que declararam trabalhar até 14 horas semanais 
apresentou uma evolução de 2,07% e uma redução 
de 15,83% entre aqueles que trabalham em horas 
superiores. Observa-se que de 2004 para 2011, a 
região Norte reduziu em média 23,77% o número de 
horas trabalhadas de crianças que trabalham de 15 a 
39 horas semanais. Porém aumentou o percentual de 
horas de até 14 horas semanais em média acima de 
90%. Na região Nordeste, o percentual de crianças 
que afirmam trabalhar até 14 horas semanais, 
apresentou um aumento de 11,73% em média, entre 
2004 e 2011. Já aquelas que afirmam trabalhar entre 
15 e 39 horas semanais reduziram na média em torno 
de 7,78%. O que poderia representar um avanço 
senão fosse o aumento das crianças que declararam 

trabalhar mais de 40 horas semanais, em média de 
13,80% para a região.

Nos estados que compõem a região Sudeste, 
verifica-se que houve um aumento médio de 7,52% 
entre aquelas crianças que exerciam uma atividade 
entre 15 e 39 horas semanal. O Sul do país também 
registra um aumento médio de 11,38% no quesito 
entre 15 a 39 horas trabalhadas semanalmente. 

Verificando os estados que compõem a região 
Centro-Oeste, em relação àqueles que trabalham 
mais de 40 horas semanais, houve uma redução mé-
dia da ordem de 12,98%. Apesar do aumento médio 
de aproximadamente 41,26% dos que declararam 
trabalhar entre 15 e 39 horas semanais.

Nesse sentido, ao verificar as informações 
sobre as características das crianças, dos domicí-
lios em que residem e das atividades exercidas, por 
algumas delas, como forma de complementação de 
renda, podemos confrontar com dados sobre o Pro-
grama Bolsa Família. É certo que algumas regiões 
em certos aspectos aqui analisados ainda carecem 
de maior atenção na melhoria nas condições de vida 
da população ali residente. Algumas características, 
como escolaridade, raça e condições sanitárias bási-
cas podem refletir informações sobre a renda dessas 
famílias, no entanto estas variáveis não estão sendo 
alvo dessa pesquisa. Desse modo, a decisão de ofer-
tar ou não mão de obra precocemente fica analisa-
da neste estudo, somente sob a ótica econômica, ou 
seja, da renda monetária. 
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Tabela 3: Horas habitualmente trabalhadas por semana por crianças 6 a 15 anos, Brasil e Unidades da 
Federação, 2004 e 2011

2004 2011

Até 14 horas
 (%)

15 a 39 
horas
 (%)

Outras*

(%)

Até 14 
horas
(%)

15 a 39 
horas
(%)

Outras

(%)

Fonte: PNAD/IBGE
Elaboração própria.
* De 40 a 44 horas; 45 a 48 horas; 49 horas ou mais; sem declaração.

Beneficiários do Programa Bolsa Família

Com base nos dados disponibilizados pelo 
site do Ministério de Desenvolvimento e Combate à 
Fome (MDS), foi elaborada a tabela 4, na qual está 
a proposta em demonstrar a quantidade de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família.

Entre 2004 e 2011, verifica-se que houve um 
aumento de aproximadamente 99,21% de famílias 
beneficiárias pelo programa em abrangência nacio-
nal. Entre os estados da região Norte, verifica-se 
que Amapá (AP), Roraima (RR) e Pará (PA) foram 
os que mais aumentaram sua participação em nú-

meros de beneficiários do Programa Bolsa Família, 
385,0%; 209,9% e 193,82%, respectivamente. Sen-
do o de menor abrangência, o estado de Santa Ca-
tarina, apresentando uma redução de 52,39% de 
famílias beneficiárias.

Entre os estados que compõem a região Nor-
te, variaram entre 88% a 385% de aumento de famí-
lias beneficiárias.

No Nordeste, houve um aumento de 89,15% 
entre 2004 e 2011. Entre os estados dessa região, 
os estados de Maranhão (MA), Sergipe (SE) e Per-
nambuco (PE), foram os que registraram maiores 
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percentuais de aumento no número de beneficia-
dos do Programa Bolsa Família 137,06%, 117,07% 
e 109,65%, respectivamente. Entretanto um dado 
relevante é que ao analisar os mesmos estados em 
2011, houve uma redução da ordem de 5,32%, em 
relação ao total de benefícios concedidos nacional-
mente, para a região Nordeste.

Contudo, é na região Centro-oeste o me-
nor percentual de benefícios concedidos, cerca de 
4, 41%, em 2004, e aproximadamente 5,37%, em 
2011. Para esta região, é o estado de Mato Grosso 
do Sul com maior aumento percentual ao contras-
tarmos 2004 e 2011, com 305,69% a mais de bene-
fícios concedidos. Entretanto, o aumento percentual 
de 2004 e 2011 no Centro-Oeste é de 21,76%. 

No Sudeste, o maior amento percentual se deu 
no estado do Rio de Janeiro (RJ), 270,02% de novos 
benefícios concedidos. Diferente do estado de Mi-
nas Gerais (MG), com o menor aumento expressivo 
entre os estados dessa região, em 50,61%, para o 
período observado. Contudo, no ano de 2004, Minas 
Gerais já contava com mais de 769.600 beneficiá-
rios, o maior para esse ano entre os estados do su-
deste brasileiro. Em 2004, a região detinha 26,26% 
de benefícios concedidos concentrados, já em 2011 
reduziu-se para 24,68%, uma queda de 6,01%.

Na região Sul, em 2004, concentravam-se 
10,62% dos benefícios concedidos, e em 2011, esse 
número reduziu para 7,75%. O estado de Santa Ca-
tarina (SC) reduziu em mais de 50,0% o número de 
benefícios concedidos de 2004 para 2011. O maior 
índice de redução do país. Já o Rio Grande do Sul 
(RS), aumentou em 336,8%, para o mesmo período.

Observando mais atentamente a tabela 4, 
nota-se que no estado do Acre (AC), apresenta o 
menor aumento percentual de famílias beneficiárias 
pelo programa, 88,41%, em relação aos demais es-
tados do norte do país. Entretanto, Distrito Federal 
(DF) apresenta o menor aumento percentual entre os 
estados do Centro-oeste, 84,99%.

No Nordeste, Paraíba (PB) teve o menor 
aumento percentual entre os estados do nordeste, 
73,98%. Seguido do Rio Grande do Norte (RN), 
aumento de 79,99%, e Ceará (CE), aumento de 
83,88%. No entanto, o estado do Ceará, já conta-
va com 585.564 benefícios concedidos em 2004, 
o segundo maior do nordeste. Maior concentrador 

de benefícios é o estado da Bahia, tanto em 2004 e 
2011. 

Desse modo, observa-se a nível estadual, a 
abrangência de famílias captadas pelo Programa 
Bolsa Família atinge níveis entre 85% a 90%, na 
sua maioria em 2011. O que implica uma melhoria 
nas condições de vida e renda das famílias em maior 
risco de pobreza.

Recentemente, Constanzi (2010, p. 249) pu-
blicou junto ao Instituto de Pesquisa em Economia 
Aplicada (IPEA) um conjunto de pesquisas que cor-
roboram com o os objetivos iniciais do Programa de 
redução através da melhoria da distribuição de renda 
no país. Em sua pesquisa, o autor aponta que mesmo 
com o programa tendo um orçamento de pagamento 
de benefícios da ordem de 0,38% do PIB do Brasil, 
seu caráter possui características altamente redistri-
butiva. Além disso, sua ampla cobertura (mais de 
12,7 milhões de famílias) vem garantir ao programa 
resultados positivos em termos de redução da desi-
gualdade ao observar o país no período recente.

Entretanto, o autor faz uma ressalva sobre o 
perfil dos beneficiários do Programa Bolsa Famí-
lia, mostrando que os responsáveis legais, em quase 
80% deles, não chegam a ter ensino fundamental 
completo. Fato que restringe a inserção no mercado 
de trabalho, em geral, a postos de trabalho de baixa 
qualidade, no setor informal e com baixas remune-
rações. Portanto, aponta que há uma tendência es-
trutural à precariedade de inserção dos responsáveis 
legais no mercado de trabalho, e que cerca de dois 
terços deles tenham idade entre 25 e 44 anos. Fato 
este que o faz concluir que o perfil socioeconômico 
do beneficiário, deve ser considerado nos debates 
que tangem a evolução futura do programa.
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Tabela 4: Quantidade de famílias que recebem do Programa Bolsa Família com crianças com idade 
entre 6 e 15 anos, Brasil e Unidades da Federação, 2004 e 2011

Elaboração própria.
Fonte: MDS e TCU.

No que se refere ao trabalho infantil, a ideia 
implícita no Programa Bolsa Família é que maior 
tempo dedicado à escola, diminui a disponibilida-
de das crianças para o trabalho infantil. No caso do 
Programa Bolsa Família é uma condicionalidade 
para a permanência da família no Programa.

Silva (2010, p. 97 apud Soares, Ribas e Osó-
rio, 2007) ressalta que o Programa Bolsa Família 
teve impacto positivo sobre a frequência escolar, 
com probabilidade de ausência ao mês de 3,6% 
menos entre crianças de famílias beneficiárias e a 
evasão seria 1,6% maior entre famílias não benefici-
árias. Contudo, as crianças de famílias beneficiárias 

tinham 4% maior de chance de serem reprovadas.
A autora ainda aponta que deve haver certa 

cautela nos dados expostos na sua pesquisa, pois 
apesar de as crianças inseridas no Programa Bolsa 
Família estarem abandonando menos a escola não 
necessariamente pode estar levando uma diminui-
ção da aprovação escolar. Dando continuidade, 
conclui-se que a inserção do aluno na escola não é 
suficiente para romper com o ciclo de pobreza, pois 
é necessário levar em consideração um ensino de 
boa qualidade.
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Análise conclusiva

Quando analisadas as condições de trabalho, 
para aquelas que declaram exercer alguma atividade, 
observa-se uma redução das crianças entre 6 e 15 
anos que trabalham sem remuneração. Mas houve 
um aumento em outras ocupações sem carteira 
assinada, caracterizando-se como empregados 
informais ou como trabalhadores para o próprio 
consumo.

Ao verificar em que setor encontra-se essa 
mão de obra infantil, observa-se que ao contrastar os 
anos 2004 e 2011, não houve uma redução tão signi-
ficativa de atividades ligadas ao setor agrícola, ser-
viços domésticos ou ligados ao comércio no período 
analisado. Alguns estados chegaram a aumentar os 
seus índices de crianças trabalhando ou mantiveram 
um percentual de equilíbrio quando comparados os 
anos do estudo.

Ao confrontar com dados das famílias benefi-
ciárias pelo Programa Bolsa Família, é possível ve-
rificar um aumento significativo em todos os estados 
brasileiros. O que significa que o Programa Bolsa 
Família impacta positivamente no aumento de renda 
dessas famílias. O objeto deste trabalho é verificar a 
redução do trabalho infantil, dado que com o cum-
primento das condicionalidades exigidas para a per-
manência no Programa, a criança em idade escolar 
frequentaria a escola e deixaria de exercer alguma 
atividade para ajudar na complementação de renda 
da família.

Os dados expostos nesta pesquisa relacionam-
se com pesquisas realizadas anteriormente por Ferro 
(2003, p.441). O Programa Bolsa Escola, com as 
transferências de renda causou um impacto positivo 
e significativo sobre a redução da jornada de trabalho 
de crianças entre 6 e 15 anos de idade pertencentes a 
famílias com renda per capita inferior a meio salário 
mínimo. Todavia, nada poderia ser afirmado sobre a 
decisão de trabalhar ou não.

Contudo, o desenho institucional do Programa 
Bolsa Família é melhoria na distribuição de renda e 
retirada do maior número de pessoas em situação de 
extrema pobreza. O impacto de reduzir o trabalho 
infantil seria algo implícito no Programa Bolsa 
Família, no entanto, de acordo com os dados expostos, 
não se consegue constatar a efetividade na redução 
do trabalho infantil dentro dessa faixa etária. Porém 
nota-se uma redução nos índices, sendo que se deve 

ser levar em conta o período de tempo analisado 
nesta pesquisa: o ano de 2004 é período em que é 
feita a unificação dos programas condicionados de 
renda e 2011, obtém-se os dados mais recentes para 
que fosse realizada a investigação.
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